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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 90/2026 060/2026

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI Nº 
14.133, DE 2021)

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Aquisição deste material, com as seguintes descrições:

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO
UNIDADE 
DE MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 463989
Açúcar cristal 
embalagem 
plástica de kg

1kg 60 unidade R$ 4 ,012 R$    240,72

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de 
setembro de 2021.
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

2. DA FUNDAMENTAÇÃO7 E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente aquisição açúcar justifica-se pela necessidade de garantir o atendimento adequado às rotinas 
administrativas da Câmara Municipal, assegurando condições mínimas de funcionamento e bem-estar aos servidores, 
vereadores e demais colaboradores, bem como o devido acolhimento ao público externo que frequenta as 
dependências desta Casa Legislativa.

O fornecimento regular desses gêneros alimentícios é essencial para a realização de reuniões, sessões plenárias, 
comissões, audiências públicas e demais atividades institucionais, contribuindo para a manutenção de um ambiente 
de trabalho adequado, produtivo e compatível com as práticas administrativas usuais.

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, 
ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

  3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E DA
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 A solução consiste na aquisição de 60 unidades de açúcar cristal de 1kg , com entrega em remessa única, 
destinados ao atendimento das rotinas administrativas e institucionais da Câmara Municipal .

 

 

 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “D”, DA LEI Nº 
14.133, DE 2021)

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, não possui 
natureza continuada, não havendo necessidade de prorrogação contratual para além da vigência comum de doze 
meses prevista na Lei nº 14.133/2021. Além dos requisitos legais previstos para as contratações públicas, deverão 
ser incluídos os seguintes requisitos específicos para a presente contratação

 

Nr do Item Prazo mínimo de Validade

1 12 (doze) Meses
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2) A entrega dos bens será efetuada de acordo com os prazos descritos abaixo, a contar do prazo da emissão da 
Nota de Empenho no endereço Rua Osvaldo Aranha175, no horário das 9h as 12h e de 13h ás 15h

 

Nr do Item Prazo de entrega

1 30 dias

 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” E INCISO 
II, §1º DO ART. 40 DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens será de 30 (trinta) dias, contados da emissão da nota de empenho,
em remessa única, conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar.
5.2. Caso não seja possível a entrega nas datas assinaladas, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
 

 

 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F”, DA LEI Nº 
14.133, DE 2021)

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 A gestão e a fiscalização da contratação serão exercidas por servidor formalmente designado, cabendo-
lhe acompanhar a execução, atestar  o recebimento do objeto e registrar eventuais ocorrências.

 

 

 

7. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO 
SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “H”, DA LEI 
Nº 14.133, DE 2021)

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento:

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal,
pela responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
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7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 5   (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal, verificada pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo. Liquidação.

7.5. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.5.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentada contém os elementos
essenciais do documento, especialmente: data de emissão, identificação do contratado, descrição do objeto,
quantidade entregue, valor unitário e total, bem como a conformidade com o empenho e com este Termo de
Referência.

7.6.1. Havendo erro ou inconsistência na nota fiscal, ou qualquer fato que impeça a liquidação da despesa, o 
documento será devolvido para correção, reiniciando-se o prazo após a reapresentação regular.

7.6.2. O pagamento somente será realizado após a verificação da conformidade do objeto recebido e da regularidade 
da nota fiscal.

 

 

 

 

 

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo.

8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

órgão: 01 -  CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JERÔNIMO Unidade: 01 - PROCESSO
LEGISLATIVO.
Projeto /Atividade: 2002 - Manutenção Administrativa Câmara de Vereadores

Fonte de Recursos: 01

Elemento de Despesa: 339030
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Código reduzido: 14

9. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ANA CRISTINA MARTINS VIANA DA CRUZ
Comissão de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 09/06/2026 às 11:31:17.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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